
ArROVADO 
cussão 

EmOJ/ O, • REQUERIMENTO N° 57/80,  
PRESIDENTE 

CONSIDERANDO, que o Arraial 

Cabo Pric, alk de contar com sua populaç
ão fixa de alvoxima 

lamente vinte e cinco mil habitantes, no
 período de Verão pe 

ia atração das belezas naturais que poss
ui, principalmente 

das suas magnificas prdiaa a população s
e multiplica; 

CONSIDERANDO, que com o ,fluxo dos visit
antes, vem 

o amontoado de acampamento considerado s
elvagem, poluindo as 

nossas prãias com a instalação desorden
adas de maio de qui 

nhentes barracas, invasão de carros em 
nossas prãias„ dispa 

ta em vias pancas de automdveis e moto
cas, assaltos cons 

tantos os quais vem deixando a nossa pop
ulação intranquila; 

CONSIDERANDO, que o reduzido numero de p
oliciais 1  

em nosso Distrito 4 insuficiente para conter os 
assaltos as 

arbitrariedades e os abusos praticados 
por aqueles que pre 

tendeu deturpar à ordem e o progresso; 

CONSIDERANDO, finalmente que é da obriga
ção dos bo 

mens palicos, reconhecer as autoridades 
designadas para né, 

da fim específico. Na certeza de contarm
os com a boa vontade 

das autoridades constituídas do nosso pa
ís; 

RES D'EIRO,àMesa na forma regimental, 
seja 

encaminhado oficio ao Senhor -Secretãrío de Segurança, solici 

tando policiamento capaz de manter a ord
em e de'dar seguran-

ça a, nossa comunidade; 

RALA DAS RESSOES, 20 de novembro de 1.98
0. 
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